
 

 

 
PORTARIA CISAMAVI nº 04, de 06 de maio de 2026 

 
 
Altera portaria n° 03/2025 que dispõe sobre a 
designação de Wagner Bechtold para o cargo de 
Analista Técnico I – Contador, e dá outras 
providências. 
 

CLAUDIO VOLNEI SENS, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 
DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DO ALTO VALE DO ITAJAÍ 
(CISAMAVI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Contrato de Consórcio do 
CISAMAVI, e, 
 
CONSIDERANDO o 1° Termo Aditivo do Convênio n° 01/2025, datado de 30 de abril de 2026. 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1° da Portaria n° 03/2025, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

“Art. 1° Designar Wagner Bechtold para desempenhar as atribuições e atividades 
relativas à função do cargo de Analista Técnico I – Contador, sob carga horária de 16 
(dezesseis) horas semanais. 

 

Art. 2° Permanecem inalterados e ratificados os demais artigos e condições do instrumento 
original. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de maio de 2026. 

 
 

Rio do Sul, 06 de maio de 2026. 
 
 
 

Claudio Volnei Sens 
Presidente do CISAMAVI 
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